
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM 

ERRATA EDITAL DE LICITAÇÃO – PROCESSO Nº 9071/2023 

Pregão Eletrônico nº 06/2024 

 

NO EDITAL DA LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2024, ONDE SE LÊ:  

18. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

18.1. Comprovação de aptidão por meio de ATESTADO (S) DE CAPACIDADE TÉCNICA, 

fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove(m) o 

fornecimento com as características do objeto da licitação;  

18.2. Licença de Funcionamento do exercício em vigor conferida pelo órgão Municipal ou 

Estadual de vigilância Sanitária ( Não serão aceitos protocolos em caso de emissão de primeira 

licença ou, no caso das revalidações, na forma da legislação específica, requeridos 

intempestivamente). 

18.3. Autorização de funcionamento (AFE), comum e/ou específica, emitida pela Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). 

18.4. Os licitantes deverão apresentar todos os Certificados de Registro dos Produtos e 

Insumos que porventura cotarem neste certame, emitidos pela Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária (ANVISA), ou cópia autenticada de tópico do Diário Oficial da União que publicou o 

Registro, sendo que o local onde estiver impresso o registro deverá estar sublinhado em cor 

diferente da impressão. 

18.5. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e 

o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

18.6. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial do fornecedor. 

18.7. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

 

LEIA-SE 

18 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

18.1 Comprovação de aptidão por meio de ATESTADO (S) DE CAPACIDADE TÉCNICA, 

fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove(m) o 

fornecimento com as características do objeto da licitação;  

18.2 Licença de Funcionamento do exercício em vigor conferida pelo órgão Municipal ou 

Estadual de vigilância Sanitária ( Não serão aceitos protocolos em caso de emissão de primeira 

licença ou, no caso das revalidações, na forma da legislação específica, requeridos 

intempestivamente). 



18.3 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e 

o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

18.4 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial do fornecedor. 

18.5 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

Salienta-se que a presente errata no instrumento convocatório não afeta a 

formulação da proposta uma vez que não houve alteração no objeto a ser licitado e muito 

menos em seus quantitativos, não havendo margem para dúvidas em relação à mesma.  

 

 

Philipe Gomes Pereira 

Pregoeiro 

Guapimirim, 21 de agosto de 2024 


